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Confere ao Município de Igrejinha, no
Rio  Grande  do  Sul,  o  título  de  Capital
Nacional do Voluntariado.
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I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 5.897, de 2019, de autoria do Deputado

Alceu  Moreira,  pretende  conferir  ao  Município  de  Igrejinha,  localizado  no

Estado do Rio Grande do Sul, o título de “Capital Nacional do Voluntariado”.

Nos termos do art.  54 do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, a proposição foi distribuída às Comissões de Cultura (CCULT) e de

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). Durante o prazo regimental, não

foram apresentadas emendas.

No  âmbito  dessa  Comissão,  fomos  designados  pela

Presidência  para  elaborar  o  respectivo  parecer  à  proposição,  no  qual  nos

manifestaremos acerca de seu mérito cultural.

É o Relatório.

II - VOTO DA RELATORA

O Projeto de Lei nº 5.897, de 2019, de autoria do Deputado

Alceu  Moreira,  pretende  conferir  ao  Município  de  Igrejinha,  localizado  no

Estado do Rio Grande do Sul, o título de “Capital Nacional do Voluntariado”. *C
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Inicialmente  cabe  mencionar  que  notamos  que  o  projeto

contem dois artigos. Todavia, o segundo artigo está numerado como “art. 3º...”.

Em atenção a isso e com o propósito de acertar esta pequena imprecisão,

propõe-se uma emenda com esta finalidade. 

Dito  isso,  cabe  mencionar  que  Igrejinha  está  localizada  na

região metropolitana de Porto Alegre e na microrregião de Gramado-Canela,

mais precisamente no Vale do Paranhana. Sua população, de acordo com a

estimativa do Censo 2020 do IBGE, é de 37.340 habitantes para uma área de

137,548 km².

Vale lembrar que esse reconhecimento inclusive já existe em

âmbito regional por meio da Lei Estadual de 15.344 de 2 outubro de 2019. O

voluntariado em Igrejinha, no entanto, é digno de destaque nacional. Nesse

sentido,  é  importante  mencionar  alguns  fatos  que  corroboram  com  esse

reconhecimento.

Segundo o autor da referida proposição legislativa, a cidade de

Igrejinha realiza, desde o ano de 1988, portanto,  há mais de trinta anos,  a

famosa festa  Oktoberfest, de origem alemã. Tal festividade foi inclusive uma

maneira  de  homenagear  a  população  local,  composta  majoritariamente  por

descendentes de imigrantes alemães. 

Por  ocasião  da  Oktoberfest local,  esse  município  gaúcho

desenvolve uma ação de voluntariado, reunindo cerca de 3 mil voluntários, que

representam  cerca  de  10%  da  população  total  do  município.  O  trabalho

voluntário  na  Oktoberfest  de  Igrejinha  se  dá  desde  a  sua  organização  no

decorrer de todo o ano, passando pela realização da festa até a distribuição do

que  foi  arrecadado  para  as  instituições  sociais  e  beneficentes  da  cidade

(hospitais, escolas, associações de pessoas com deficiência, etc). 

Hoje,  a  Oktoberfest  constitui  o  principal  evento  turístico  de

Igrejinha,  contando  também  com  a  participação  de  outros  cidadãos  dos

municípios  vizinhos  e  até  mesmo  de  cidades  brasileiras  e  do  exterior.  É

considerado, portanto, um dos maiores eventos do calendário turístico-cultural

do Estado do Rio Grande do Sul.
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Assim,  a  Oktoberfest talvez  seja  o  melhor  exemplo  para

expressar a importância dada ao voluntariado pelos igrejinhenses. Para além

desta  conhecida  festa,  o  voluntariado  também  faz  parte  do  cotidiano  da

população local em diversas outras situações, tornando-se um belo exemplo de

fraternidade e solidariedade entre a população local.  

Neste  aspecto,  vale  a  pena  mencionar  a  importância  do

voluntariado também expressas pelo número de associações envolvidas com a

atividade.  Entre  estas  associações,  citamos  a  AMIFEST  (Associação  de

Amigos  da  Oktoberfest  de  Igrejinha);  a  ONG  Pro  Vida  -  que  realiza

empréstimos de cadeiras de rodas e camas hospitalares; AFAH (Associação

feminina de apoio ao hospital Bom Pastor de Igrejinha); Grupo Tulipas; a ABM;

as Fridas; o Grupo Escoteiro Igrejinha e por fim; os tradicionais Lions Clube,

LEO  Clube  e  o  Rotary  Club  do  município.  Registre-se  que  a  direção  de

importantes entidades do município também é composta por voluntários, tais

como a APAE, o Esporte Clube Igrejinha (ECI),  o Hospital  Bom Pastor e a

Sociedade  União  de  Cantores  de  Igrejinha  (SUCI).  Estas  associações  e

entidades são exemplo e inspiração para todos que acreditam no voluntariado.

Despertar o sentimento de cidadania e participação em todos

os brasileiros,  tal  como é  visto  em relação ao voluntariado em Igrejinha,  é

tarefa que se impõe a todos nós, razão pela qual me manifesto pela aprovação

do  PL  nº  5.897,  de  2019,  com  a  emenda  em  anexo,  ao  tempo  em  que

almejamos que o exemplo de Igrejinha seja seguido por outros munícipios de

nosso país.

Sala da Comissão, em        de novembro de 2021.

Deputada MARIA DO ROSÁRIO
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EMENDA

 Renumere-se o Art. 3º para “Art. 2º” no Projeto de Lei Nº 5.897 de
2019

Sala da Comissão, em    de  novembro de  2021.

Deputada MARIA DO ROSÁRIO

Relatora
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